
Documento assinado digitalmente, conforme MP n.° 2.200-2/2001, Lei n.° 11.419/2006 e Resolução n.° 09/2008, do TJPR/OE

Página 1 de 1

 
P O R T A R I A   Nº 6/2022 

 
OSVALDO CANELA JUNIOR, Juiz de Direito, Diretor-Geral 
da ESCOLA DA MAGISTRATURA DO PARANÁ (EMAP), 
nos termos do Art. 6º do Regimento Interno, resolve: 
 
 
 
 
 
 
N O M E A R, 

 
 
 

 
para compor a Comissão Implantação da Pós-Graduação Strito Sensu da Escola da Magistratura 
do Paraná:  

 

 
Presidente: 

- Desembargador José Sebastião Fagundes Cunha, Professor Doutor 
Membros: 

- Desembargador Cláudio Smirne Diniz, Professor Doutor 

- Desembargador Jorge de Oliveira Vargas, Professor Doutor 

- Desembargador Mário Luiz Ramidoff, Professor Doutor 
- Professor Doutor André Luiz Bauml Tesser 
 

 
 
 
Publique-se; 
Registre-se; 
Arquive-se. 
 
 
Curitiba, 5 de setembro de 2022. 

 
 
 
          OSVALDO CANELA JUNIOR 

Diretor-Geral 
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